PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 30 de março de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/016-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 18, DE 30 DE MARÇO DE 2012.

  

“Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogado o Art. 25-A da Lei Municipal n° 2.853, de 01° de janeiro de 2.006.

Art. 2º. Fica revogada a tabela referente à remuneração de “Procurador Municipal” constante do anexo VI da Lei Municipal n° 2.853, de 01° de janeiro de 2.006.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 30 de março de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo aprimorar a Reforma Administrativa iniciada com as aprovações das Leis Municipais n° 3.115, de 19 de outubro de 2.009, que trata da estrutura da Administração Municipal e n° 2.853, de 01° de janeiro de 2.006, que trata do Plano de Cargo, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais.

Aprovada a presente proposição legislativa será possível ao Município racionalizar a remuneração devida aos seus procuradores jurídicos, suprimindo distorções causadas pela existência de dois regimes remuneratórios para servidores públicos municipais.

Ademais a existência de dois regimes remuneratórios para procuradores municipais vai de encontro ao Princípio Constitucional da Isonomia. Além disso, o atual modelo remuneratório fere regra constitucional que proíbe a vinculação de vencimentos de servidores públicos ao atrelar os subsídios dos procuradores do município aos dos gerentes da Administração.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 30 de março de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

